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UNIÃO DAS CÃMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUi - AVEP 
Fundada em 04 de Junho d• 1983 • www.portal■vep.com.br 

R•■ Féllx Pacheco, N 1550 Centro/ Sul Teresina • PI. CEP: M .001-160 
Fone / Fax: (88) 3221-0884/ AVEP/ 8877-2927/ 

Celular: Presidente - 8135-0787 
E.m■H - unlaodasc:amaras2013@hotmall.com CNPJ Nº 07.211.371/ 0001•17 

N O T A DE P E S A R 

A União das Câmaras Municipais do Estado do Piauí - AVEP, 
representada pelo Presidente José Cardoso de Sousa toda diretoria 
funcionários da AVEP, e os vereadores (as) do Estado do Piauí, 
expressam seu profundo pesar pela perda irreparável de Luiz 
Cortez Rufino, Ex-Vereador e Ex- Prefeito da Cidade de Ipiranga 
do Piauí/PI. 

Polltlco honrado de família tradicional que sempre trabalhou 
para o desenvolvimento e bem estar do povo da Cidade de 
Ipiranga do Piauí, sua morte prematura no último dia 18 de maio 
de 2021, deixa em todos nós piauiense um sentimento de grande 

· perda. 
A dor provocada pela sua ausência consterna a todos os 

amigos e parentes, o sentimento de solidariedade que une todos 
conterrâneos neste momento seja estendido também a toda 
família. 

Atenciosamente, 

Diretoria da AVEP 
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~ secretariacamaranazare@gmail.com 

Câmara Municipal De Nazaré Do Piauí - PI 

PROJETO DE LEI Nº 0312021. 

Nazaré do Piaui (PI). 14 de maio de 2021. 

"Institui conw advldade essencial as academias de esporte de 
todas as nwdalldades, as escolas de dança e os demais 
estabeleclmenJos de prestaçilo de serv~os de educaçilo física e 

de prática da advidade jlslca no ambito do Municipio de NaZ1Jré 
do Piaul, e adotar outras provldl!ncias". 

O PREFEITO MUNICCPAL DE NAZARÉ DO PIAui, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal de Nazaré do Piauí, Estado do Piauí, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - fica institufoo como Ati,idade Essencial as academias de esporte de todas as 
modalidades, as escolas de dança e os demais estabelecimentos de prestação de serviços de educação 
fisica e de prática da atividade fi sica, públicos ou privados. como forma de prevenir doenças tisicas e 
mentais no àmbito do Municipio de Nazaré do Piauf. 

§ 1° - Fica estabelecido academias de musculação e ginástica. de treinamento. natação. 
hidtoginástica, artes marciais, danças e demais modalidades esportivas como atividades essenciais à 
saúde mesmo em periodo de calamidade pública. · 

§ 2° • Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas. além de adotadas medidas 
de contenção sanitárias, objetivando impedir a propagação de doenças de acordo com a gravidade da 
situação e desde que por decisão devidamente fundamentada em normas sanitárias e de segurança 
pública, a qual indicará extensão, motivos e critérios técnicos e científicos embasados nas restrições 
que porventura venham a ser apresentadas. 

Art. 2° • Caberá ao Poder E><ecutivo estabelecer normas sanitárias e protocolos a serem 
seguidos. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

Plenário da Câmara Municipal de Nazaré do Pia ui, Estado do Pia ui, J 4 de maio de 2021. 

Justificativa 

Jl Cosa A Sen4ço Vo :Pwo" 
(89) 3557 1192 

secretariacamaranazare@gmail.com 

O Artigo 6° da nossa Constituição reconhece a saúde como um direito social das 
pessoas. Além disso, a Lei Federal 8080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, além da organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, 
deixa claro, em seu Artigo 2°, que "A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício". 

Quando se fala em saúde, fala-se também na prática de exercícios - a portaria nº 687, de 
30 de março de 2006, inclui a Educação Física como parte essencial da Política de Promoção de Saúde. 
Não à toa: exerci<ar-se previne o desenvolvimento de doenças crônicas (corno hipertensão e diabetes), 
melhora o condicionamento muscular e cardiorrespiratório, ajuda a controlar os níveis de colesterol e o 
ganho de peso. Porém, os beneticios não são apenas tisicos: o exercício também melhora a qualidade do 
sono e o desempenho cognitivo, afasta o estresse e ajuda no tratamento de doenças como depressão e 
ansiedade, aumenta a disposição. traz mais autonomia aos idosos e melhora o convívio social de todos. 
Os resultados alcançados com os exercícios são mais eficientes para a saúde das pessoas quando a 
prática é acompanhada pelo profissional de Educação Física - que tem sua profissão regulamentada pela 
Lei 9696/1998. 

A prática regular e orientada de exercícios tisicos tem importante impacto na 
prevenção, tratamento e recuperação dos principais agravos crónicos degenerativos, tanto em 
academias, clínicas, clubes e programas de condicionamento tisico individualizado, quanto no Sistema 
Único de Saúde . • SUS (atenção primária, secundária e terciária), assim como em toda rede vinculada à 
Saúde Suplernen<ar. A Resolução nº. 218 de 6 de março de 1997, do Conselho Nacional da Saúde, 
inclusive, reconhece o Profissional de Educação Física corno Profissional da Saúde. Diante do exposto, 
apresentamos o referido Projeto de Lei, que institui como Atividade Essencial as academias de esporte 
de todas as modalidades, as escolas de dança e os demais estabelecimentos de prestação de serviços de 
educação tisica e de prática da atividade física - no ârnbiio do Município de Nazaré do Piauí. 

Plenário da Câmara Municipal de Nazaré do Piauí - PI, Estado do Piauí, 14 de maio de 2021. 
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